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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
Despacho n.º 416/2016 

Exonera, a seu pedido, o Senhor José Marco Cabral de Oliveira, do exercício de fun-
ções de Técnico Especialista na área da comunicação social e das novas tecnologias de 
informação do Gabinete. 
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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS 

 
Despacho n.º 416/2016 

 
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros dos 
gabinetes são livremente designados e exonerados por des-
pacho do membro do Governo respetivo; 

Considerando que, nos termos da alínea a) do artigo 16.º 
do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros 
dos gabinetes cessam funções por despacho do respetivo 
membro do Governo; 

Considerando que o Técnico Especialista José Marco 
Cabral de Oliveira solicitou a respetiva exoneração. 

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 
11.º e alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, determino: 

1 -  Exonerar, a seu pedido, o Senhor José Marco Ca-

bral de Oliveira, do exercício de funções de Técni-

co Especialista na área da comunicação social e das 

novas tecnologias de informação do meu Gabinete; 

 

2 -  A exoneração referida no parágrafo anterior produz 

efeitos a partir do dia 1 de novembro de 2016, in-

clusive. 

 

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

aos 25 dias de outubro de 2016. 

 

A SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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